
 

Acordo  

entre 

a República Portuguesa 

 e 

 o Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte 

 sobre a participação nas eleições locais de nacionais de cada Estado  

residentes no território do outro  

 

 

A República Portuguesa e o Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, adiante 

denominados por “Partes”, 

 

Considerando as relações existentes entre as Partes e a necessidade de reafirmar, 

consolidar e desenvolver os laços especiais, robustos e históricos que unem os dois 

povos, expressos nos interesses políticos, culturais e sociais estreitamente partilhados;  

 

Considerando a migração de nacionais de ambas as Partes entre os respetivos territórios 

e a importância da integração dos nacionais da outra Parte, que as Partes 

reciprocamente reconhecem; 

 

Desejando promover a participação social e política dos nacionais da outra Parte 

residentes nos seus territórios; 

 

Considerando que se realizam eleições locais quer na República Portuguesa, quer no 

Reino Unido; 



 

Desejando assegurar a participação dos nacionais de uma Parte residentes no território 

da outra Parte nas eleições locais; e 

 

Em conformidade com o princípio da reciprocidade,  

 

Acordaram o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto  

O presente Acordo estabelece o enquadramento jurídico relativo à participação dos 

nacionais de cada Parte que residam no território da outra, nas eleições locais. 

 

Artigo 2.º 

Definições 

Exclusivamente para efeitos do presente Acordo aplicar-se-ão as seguintes definições: 

a) “Acordo”: O presente Acordo; 

b) “Eleições locais”: 

i) Em relação ao Reino Unido: eleições para a administração local (local 

government), eleições para Presidente da Câmara (mayoral elections) e eleições 

das comunidades intermunicipais (combined authority mayoral elections), 

conforme definidas pela legislação do Reino Unido; 

ii) Em relação à República Portuguesa: Eleições para a Câmara Municipal, eleições 

para a Assembleia Municipal e eleições para a Assembleia de Freguesia, conforme 

definidas pela legislação da República Portuguesa; 



 

c)  “Nacionais”: 

i) “Nacionais do Reino Unido”: Cidadãos Britânicos; e pessoas que são súbditos 

britânicos ao abrigo da Parte IV da Lei da Nacionalidade Britânica de 1981 e que 

tenham direito a residir no Reino Unido e que, por essa razão, estão isentos de 

controlo migratório do Reino Unido. 

ii) “Nacionais Portugueses”: Cidadãos Portugueses que como tal sejam 

considerados pela lei ou por convenção internacional; 

d) “Território” 

i) “Reino Unido”: Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte; 

ii) “República Portuguesa”: o território da República Portuguesa no continente 

europeu e os arquipélagos dos Açores e da Madeira.  

e) “O direito a participar” e “participação”: no que respeita às eleições locais significa 

o direito de voto e o direito a ser candidato e a ser eleito nas eleições locais. 

 

Artigo 3.º 

Participação nas eleições locais dos nacionais portugueses residentes no Reino Unido  

1. O Reino Unido compromete-se a conceder aos nacionais portugueses legalmente 

residentes no Reino Unido, o direito a participar nas eleições locais do Reino Unido, em 

condições iguais às dos seus nacionais.  

2. Os nacionais portugueses perderão o direito a participar nas eleições locais nas 

condições legalmente previstas para os nacionais do Reino Unido. 

3. Quaisquer alterações das condições referidas nos números 1 e 2 do presente artigo 

serão comunicadas, por escrito, pelo Reino Unido à República Portuguesa, por via 

diplomática. 



 

Artigo 4.º 

Participação nas eleições locais dos nacionais do Reino Unido residentes na  

República Portuguesa  

1. Nos termos do disposto nos números 2 e 3 do presente artigo, a República 

Portuguesa compromete-se a conceder aos nacionais do Reino Unido legalmente 

residentes na República Portuguesa, o direito a participar nas eleições locais, em 

condições de igualdade com os seus nacionais. 

2. Para adquirir o direito de voto nas eleições locais, os nacionais do Reino Unido têm 

de reunir os seguintes requisitos: 

a) Possuir uma autorização de residência válida; 

b) Ter residência legal na República Portuguesa há mais de três anos; e 

c) Estar recenseado nos cadernos eleitorais portugueses, tendo para o efeito 

promovido a sua inscrição na Freguesia da área da residência constante da 

autorização de residência. 

3. Para adquirir o direito a ser candidato e a ser eleito nas eleições locais, os nacionais 

do Reino Unido têm de reunir os seguintes requisitos: 

a) Ter residência legal na República Portuguesa há mais de cinco anos; e 

b) Não estarem impedidos de exercer o direito de voto.  

4. Os nacionais do Reino Unido perderão o direito a participar nas eleições locais nas 

condições legalmente previstas para os cidadãos portugueses. 

5. Quaisquer alterações das condições referidas nos números 1 e 4 do presente artigo 

serão comunicadas, por escrito, pela República Portuguesa ao Reino Unido, por via 

diplomática. 



 

 

Artigo 5.º 

Disposição transitória 

1. Não obstante o disposto nos artigos 3.º e 4.º do presente Acordo, cada Parte 

garantirá, reciprocamente, que os nacionais da outra Parte eleitos nas últimas eleições 

locais realizadas no seu território, antes da data de saída do Reino Unido da União 

Europeia, cumprirão os seus mandatos até ao respetivo termo. 

2. Não obstante o disposto nos artigos 3.º e 4.º do presente Acordo, cada Parte 

garantirá, reciprocamente, que os nacionais da outra Parte que têm o direito a registar-

se para a participação nas eleições locais no seu território, imediatamente antes da 

retirada do Reino Unido da União Europeia, manterão esse direito. 

3. Os nacionais que têm o direito a participar nas eleições locais, nos termos do disposto 

no presente artigo, no território de uma Parte, perderão o seu direito, nas condições 

legalmente previstas para os nacionais dessa Parte. 

 

Artigo 6.º 

Entrada em vigor 

O presente Acordo entrará em vigor dez (10) dias consecutivos após a data em que o 

Reino Unido se retirar da União Europeia ou dez (10) dias consecutivos após a data de 

receção da última das notificações, por escrito, por via diplomática, em que as Partes se 

notificam do cumprimento dos respetivos procedimentos internos necessários à 

entrada em vigor do presente Acordo, consoante o que ocorrer mais tarde. 

 

 



 

Artigo 7.º 

Solução de Controvérsias 

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou aplicação do presente Acordo será 

solucionada por negociação entre as Partes, por via diplomática. 

 

Artigo 8.º 

Revisão  

1. O presente Acordo pode ser objeto de revisão, a todo o tempo, por acordo mútuo, 

por escrito, entre as Partes. 

2. Qualquer emenda entrará em vigor dez (10) dias consecutivos após a data de receção 

da última das notificações, por escrito, por via diplomática, em que as Partes se 

notificam do cumprimento dos respetivos procedimentos internos, necessários para a 

sua entrada em vigor. 

 

Artigo 9.º 

Vigência e Denúncia  

1. O presente Acordo permanecerá em vigor por um período ilimitado de tempo. 

2. Qualquer Parte pode, a qualquer momento, denunciar o presente Acordo mediante 

notificação prévia, por escrito e por via diplomática. 

3. Em caso de denúncia, o presente Acordo cessará a sua vigência sessenta (60) dias 

consecutivos após a data da receção da respetiva notificação. 

4. Em caso de denúncia do presente Acordo, cada Parte garantirá a continuidade dos 

mandatos dos nacionais da outra Parte eleitos nas eleições locais, até ao termo dos 



 

respetivos mandatos ou até que estes cessem nas condições legalmente previstas para 

os seus próprios nacionais. 

 

Artigo 10.º 

Registo  

Após a entrada em vigor do presente Acordo, a Parte em cujo território este tiver sido 

assinado submetê-lo-á para registo junto do Secretariado das Nações Unidas nos termos 

do disposto no artigo 102.º da Carta das Nações Unidas, e notificará a outra Parte da 

conclusão deste procedimento, bem como do número de registo atribuído. 

 

Feito em duplicado, em Lisboa, em 12 de junho de 2019, nas línguas Portuguesa e 

Inglesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

 

Pela 

República Portuguesa 

Pelo 

Reino Unido da Grã-Bretanha 

e Irlanda do Norte 

 

_______________________ 

Ana Paula Zacarias 

Secretária de Estado dos Assuntos 

Europeus 

 

_______________________ 

Lorde Callanan 

Secretário de Estado no Departamento 

para a Saída da União Europeia 

 


